
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Püge.-\vww.cmncdrciras.ma.gov.br- E-mail:
cainaiarrmnicipalpcdrciras2Q 17@izmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CAPA
U  _ .

PROCESSO ADMIN. NQ 0201004/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NO003/2023 ;Í

DATA DA AUTUAÇÃO: 06/01/2023.
DATA DA RATIFICAÇÃO: 10/01/2023.

OBJETO; contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação em controle
interno de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

VENCEDOR; M B D REIS, inscrita no CNPJ sob
n° 48.910.146/0001-09

VALOR TOTAL R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais).



COKISSAO PERMINENTEDE LICITiCÃO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA — Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 -Home Pagg;www.cmüedrciras.ma,uov,br- E-mail:
camaranmnicÍDalDedreiras2017@mnail.c:om

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de Janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0201004/2023, que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de consultoria técnica e orientação em controle interno de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Com este fím

e para constar, eu, Francisca Vanderlene Aragão Oliveira,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 02 de Janeiro de 2023.

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo



COhoSSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Fis.N" ^7

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pnge. wwAv.cmnedreims.ma.gov.br- E-mail:
camaraiT)»nicÍDalpedreiras2017@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

A EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhora Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara,
solicitar a vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica
e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
obedecendo aos rigores da lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com
as informações abaixo.

Justifica-se a contratação de serviços de consultoria técnica c orientação em
controle interno, uma vez que as diversas ações, procedimentos e rotinas administrativas
realizadas pela Câmara Municipal, necessitam de uma atenção redobrada, já que as
exigências cm relação aos atos administrativos e cumprimento de prazos estão a cada
dia mais criteriosos pelos órgãos de controle externo, resultando dessa forma na
necessidade de contratação dos serviços visando o acompanhamento, treinamento do
pessoal e implantação de rotinas junto ao controle intemo da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, tendo era vista que os serviços prestados serão de suma importância
para esta Casa Legislativa Municipal desenvolver os trabalhos com facilidade e
agilidade, reunindo todas as informações necessárias de forma transparente, eficiente e
eficaz, para manter o pleno funcionamento das atividades administrativas desta Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS

Contratação dc empresa especializada
para prestação de serviços de
consultoria técnica c orientação em

controle intemo dc interesse da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Q j Asscssoría ao controle intemo na

elaboração e implantação de rotinas e
procedimentos nos seguintes setores:
Protocolo, Compras, Contabilidade,
Setor Pessoal, Patrimônio e

Financeiro, crcinamenio e
asscssoramcnto continuo nos assuntos

UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL



COMlSSiOPERMANENTE DE LIClTAÇAO
Fis N"

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-wvvw.cmnedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camanimuiiicipa]r)edreiras2(l I7@email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

que dizem respeito ao controle
interno, orientar os servidores das

áreas, sempre que necessário, no
sentido de desenvolver habilidades

técnicas para o trabalho, acompanhar,
durante a vigência do contrato, a
execução das rotinas c procedimentos
implantados, auxiliar na elaboração de
relatórios e recomendações a serem
expedidas pelo órgão de Controle
Interno de acordo cora as normas

legais vigentes, elaboração c
implantação das normas internas
operacionais em todos os setores do
órgão contratante, auxilio na
elaboração dos esclarecimentos
apontados pelo Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão TCE/MA,
palestras do Controle Interno na
Administração Pública e demais
assuntos relativos ao Controle Interno

Municipal, assessoramento das
atividades de apresentação dos
relatórios de competência do Controle
Interno, asscssorio c consultoria nas

demais atividades administrativas de

responsabilidade do Controle Interno.

Pedreiras (MA), em 02 de janeiro de 2023.

Silva Sousa

ílvla Maria Silva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras



C0(.:;5SA0 PERMANENTE DE LlCITAÇAO

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg.'www,cmDedreiras.ina.i;ov.br- E-mail:

camaramunicipalDedrciras2017@mTiíiii-com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquino Dc Lima

Estamos encaminhando à relação de serviços para que seja realizada a
pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento de Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle
interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme descrição
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de
consultoria técnica e orieniação em
controle intemo de interesse da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Assessoria ao controle intemo na

elaboração e implantação dc rotinas e
procedimentos nos seguintes setores:
Protocolo, Compras, Contabilidade,
Setor Pessoal, Patrimônio e

Financeiro, treinamento e

assessoramento continuo nos assuntos

que dizem respeito ao controle
intemo, orientar os servidores das

áreas, sempre que necessário, no
sentido dc desenvolver habilidades

técnicas para o trabalho, acompanhar,
01 durante a vigência do contrato, a

execução das rotinas e procedimentos
implantados, auxiliar na elaboração de
relatórios e recomendações a serem
expedidas pelo órgão dc Controle
Interno de acordo com as normas

legais vigentes, elaboração e
implantação das normas inlcmas
operacionais em todos os setores do
órgão contratante. auxilio na
elaboração dos esclarecimentos

apontados pelo Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão TCE/MA,

palestras do Controle Interno na
Administração Pública c demais

assuntos relativos ao Controle Interno

Municipal, assessoramento das
atividades de apresentação dos

UNID. QUANT, V. ÜNIT, V, TOTAL



COKlSSAOPEHMANENrE OE LICITAÇÃO

Rúbflca

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'ggg.-www.cinnedrciras.ma.uov.hr- E-mail:

camaramunicÍDalriedreiras2017@gmaii.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

relatórios de competência do Controle
Interno, assessoria c consultoria nas

demais atividades administrativas de

responsabilidade do Controle Interno.

Pedreiras/MA,..02 de janeiro de 2023.

Mareio Fran

V Presidenta

e Silva

amara Municipal.



COMISSÃO PEBMANeNIE DE CICITAÇAO
FIS. N' Oê

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906— Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Nome Pagg.'www.cniDcdrüiras.uia.üov.br- E-niail:

caniariimunicinaloedrciras20l7@ttniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao Excelentíssimo Senhor

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
de solicitações enviadas para fornecedores com de atividade econômica compatível com
o objeto para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica c orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA, 05 de Janeiro de 2023.

%aíiM<¥) Á
' Francisco ̂ andro AquínÀ^Dc Lima

Chefe do Setor de Compras



OWSSÀoVeRWANENTE 0£ UCITAÇAo
Pis N° rM

Rúàrics

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
RuaManecoRego, 906-Centro-Pedreiras-MA-Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - f-fonie Patfe;www.cmDedrciras.ma.eov.br- E-mail:
camaramunicipaipedreirasZO! 7@gmail.coiTi

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n" 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08;00h (oito horas) às I2:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabivel.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

pdreiras/MA^^^^ro^^3.
Fr^ci^o

Chefe do Seror de Compras

EMPRESA: LICITAR- CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LIDA.

ENDEREÇO: TRAVESSA OSCAR JANSEN, 58

BAIRRO: CENTRO CIDADE: COROATÁ UF: MA

ÇEP: 65.415-000

CNPJ: 24.373,871/0001-19

Recebi em / /2Q23 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

^inaiiira do responsável da empresa
.arimbo da empresa



COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906-Cenlro- Pedreiras - MA -Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046-Home Püge.'vvw%v.cmDedreiras.ma.eov.br- E-mail:
camaramunicipalDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM I DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle interno de
interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Assessoria ao controle Interno na

elaboração e implantação de rotinas e
procedimentos nos seguintes setores:
Protocolo, Compras, Contabilidade, Setor
Pessoal, Patrimônio e Financeiro,

treinamento e assessoramento continuo nos

assuntos que dizem respeito ao controle
interno, orientar os servidores das áreas,

sempre que necessário, no sentido de
desenvolver habilidades técnicas para o
trabalho, acompanhar, durante a vigência
do contrato, a execução das rotinas e
procedimentos implantados, auxiliar na
elaboração de relatórios e recomendações a
serem expedidas pelo órgão de Controle
Interno de acordo com as normas legais
vigentes, elaboração e implantação das
normas internas operacionais em todos os
setores do ór^o contratante, auxilio na
elaboração dos esclarecimentos apontados
pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão TCE/MA, palestras do Controle
Interno na Administração Pública e demais
assuntos relativos ao Controle Interno

Municipal, assessoramento das atividades
de apresentação dos relatórios de
competência do Controle Interno,
assessoria e consultoria nas demais

atividades administrativas de

responsabilidade do Controle interno.

UNID. I QUANT. V. UMT. V. TOTAL

8,500,00 17.000,00

(Dezessete mil reais)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X ) 60 dias; ( ) 90 dias; ()_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa



L LICITARcousaToiv*.AtsesKnuEuiccit>(<ESEaERvi;Mini«

CÜhlISSÂOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

FU N' 0^

Rubrica

CÂMARA MUNiCIPAL DE PEDREIRAS • MA
Rua Maneco Rego 906, Centro, CEP: 65.725.000, Pedreiras - MA
Referente ã solicitação de pesquisa de preços

NOME: LICITAR CONSULTORIAS

Razão Social: LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ:. 24.373.871/0001-19

Endereço; TRAVESSA OSCAR JANSEN, 58 CENTRO - COROATÀ (MA)
E-mail; mayannaconsultoria@hotmail.com
(DDD) Telefone: (99) 9984704930

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

consultoria técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal

de Pedreiras - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Quant

Valor (R$)

Unitário

Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria fêcnica e

orientação em controle interno de interesse >da«

Câmara MunicipaLde Pedreiras - MA.

Assessoda ao controle Interno na elaboração e
implantação de, rotinas e proc^lmentos nos.
seguintes setores: Protocolo, Compras,
Contabilidade, Setor Pessoal, Patrimônio e
Rnanceiro, treinamento e assessoramento
continuo nos assuntos que dizem respeito ao
controle interno, orientar os servidores das áreas,
sempre que necessáno, no sentido de desenvolver
habilidades técnicas para o trabalho, acompanhar,
durante a vigência do contrato, a execução das
rotinas e procedimentos Implantados, auxiliar na
elaboração de relatórios e recomendações a
serem expedidas pelo órgão de Controle Interno de
acordo com as normas legais vigentes, elaboração
e implantação das normas intemas operacionais
em todos os setores do órgão contratante, auxilio
na elaboração dos esclarecimentos apontados
pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
TCE/MA, palestras do Controle Interno na
Administração Pública e demais assuntos relativos
30 Controle Interno Municipal, assessoramento

8.500,00 17.000,00

UCITAR CONSULTORIA, ASSESSORIA EM UCITAÇÔES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 24.373.871/0001-19
Tv. Oscor Jonsea N° 58. CEP 65,415000. Centro - Corootó/MA

Emoili mavonnQConsuilQnQ'

Tel: [9?) 98470-4930



L LICITARCMure>«<.*sasia*ucHuai<câcacK»i;Mtia»

das atividades de apresentação dos relatórios de
competência do Controle Interno, assessoria e
consultoria nas demais atividades administrativas

de responsabilidade do Controle Interno.

TOTAL

Valor Total; RS 17.000,00 (dezessete mil reais)
Validade da proposta: 60 dias

Ce...,.:AOfERMANENTE DE LICITAÇÁO
Fis. N" ' O

RlibHca

17.000,00

Coroatá (MA), 04 de janeiro de 2023.

jJoio Paulo Mbuzinho do Lago
I  CPF: 010.108.583-43

Administrador

L

LICITAR

UCITAR CONSULTORIA, ASSESSORIA EM UCITAÇÔES E SERVIÇOS LIDA
CNPJ;24.373,a7I/C001-19

Tv. Oscor Jonsea N» 58. CEP 65.415000, Centro - Corootá/MA

BndI: mavonnaconsulIofíoit^otmQil.com

Te!: (99198470-4930



CÜKISSÁO ÍÇRMANENTE BE UDTAÇÃO

FIs. N" I I

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
RuaManecoRego, 906-Centro-Pedreiras-MA-Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Poge. www.cmoedreiras.ma.gov.br- E-mail;
camBramunicipalDedreiras2017@Bmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n" 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos era anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

^edreiras/MA, 03-de janeiro de^23.

Francisco Lima

Chefe do Setor de Compras

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

Recebi em / /2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

I Assinado de forma

' digital por M B D
/ '•REiS:48910146000109
--Dádosr2023.01.04

14:25:44-03'00'



.OU!S$iO PEKMtNENTE DE LtCITAÇAO

Fls. N" 17_

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA -Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 —Wo/we PQge;www,cinDedreiras.ina.EOv.br- E-maii;
caniaramimicipalpedreirHs^n 17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle inlcmo de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM I DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle interno de

interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Assessoria ao controle interno na

elaboração e implantação de rotinas e
procedimentos nos seguintes setores:
Protocolo, Compras, Contabilidade, Setor
Pessoal. Patrimônio e Financeiro,
treinamento c assessoramento continuo nos

assuntos que dizem respeito ao controle
interno, orientar os servidores das áreas,
sempre que necessário, no sentido de
desenvolver habilidades técnicas para o
trabalho, acompanhar, durante a vigência
do contrato, a execução das rotinas e
procedimentos implantados, auxiliar na
elaboração de relatórios e recomendações a
serem expedidas pelo órgão de Controle
Interno de acordo com as normas legais
vigentes, elaboração e implantação das
normas internas operacionais em todos os
setores do órgão contratante, auxilio na
elaboração dos esclarecimentos apontados
pelo Tribuna! dc Contas do Estado do
Maranhão TCE/MA, palestras do Controle
Interno na Administração Pública e demais
assuntos relativos ao Controle Interno

Municipal, assessoramento das atividades
de apresentação dos relatórios de
competência do Controle Intemo,
assessoria e consultoria nas demais

atividades administrativas de

resDonsabilidade do Controle interno.

UNID. IQUANT. V. UNIT. V. TOTAL

(Valor total da colação por extenso)

Prazo dc validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ()_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa



ML
ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE 0£ LICirAÇAo
Fis.N" Xt,

Rubrica

Ao Sr° Francisco Evandro Aquino de Lima
Chefe do Setor de Compras
Câmara Municipal de Pedreiras/MA

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, com sede
Rua Sâo Francisco, n" 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA, vem através
deste encaminhar nossa pesquisa de preços, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle intemo de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes da solicitação de
pesquisa de preços, conforme segue:

PLANILHA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação em
controle intemo de interesse da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Assessoría ao controle intemo na

elaboração e implantação de rotinas e
procedimentos nos seguintes setores;
Protocolo, Compras, Contabilidade,
Setor Pessoal, Patrimônio e Financeiro,
treinamento e assessoramento

continuo nos assuntos que dizem
respeito ao controle interno, orientar os
sen/idores das áreas, sempre que
necessário, no sentido de desenvolver

01 habilidades técnicas para o trabalho,
acompanhar, durante a vigência do
contrato, a execução das rotinas e
procedimentos Implantados, auxiliar na
elaboração de relatórios e
recomendações a serem expedidas
pelo órgão de Controle Interno de
acordo com as normas legais vigentes,
elaboração e Implantação das normas
Internas operacionais em todos os
setores do órgão contratante, auxilio na
elaboração dos esclarecimentos
apontados pelo Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão TCE/MA,
palestras do Controle Interno na
Administração Pública e demais

QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

R$
8,000,00

R$

16.000.00

M B D REIS, CNPJ: 48.910.146/0001-09
Rua São Francisco, n" 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA

E-mali: mariaborgesdosreis24@gmaiI.com-Tei.: 99984471415



COM15CiO>ER«AHEHTE OE LICfTAÇAo
PÍS.N" I lA

Rubrica

ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

assuntos relativos ao Controle Interno

Municipal, assessoramento das
atividades de apresentação dos
reiatórios de competência do Controle
Interno, assessoria e consultoria nas

demais atividades administrativas de

responsabilidade do Controle interno.

VALOR TOTAL DA PESQUISA: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais).

Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão Incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa de preços é de (x) 60 dias.

Declaro que prestaremos os serviços caso nos seja contratado no prazo indicado pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

Lago dos Rodrigues/MA, em 04 de janeiro de2023.

; Assinado de forma
' digital por M B D

."■REiS:48910146000109
Dados: 2023,01.04
14:37:12-03'00'

M B D REIS

CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09
Maria Borges dos Reis
CPF n" 699.687.483-15

M B D REIS. CNPJ; 48.910.146/0001-09
Rua Sáo Francisco, n" 342, Centro, CEP n° 65712-000 - Lago dos Rodrlgues/MA

E-mail: manaborgesdosreis24@gmall.com-Tel.: 99984471415



COMISSÃO PERMANENTE OEIICITAÇAO
FIs.N'

Rúbrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fonc/Fa.x: (099) 3642-2046 - Home Püge.wvvw.cnineclreiras.ma.eov.hr- E-maii:
camaranuinicipalnedreira.s2(> I TfViiumail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários c totais) ou elaboradas c
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Mancco
Rego. n® 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às J 2:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha' de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certç de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pgdrciras/MA. 03-de janeiro dc^feS.

prancísco EvandíS9®pííB^<?w í^ima
Chefe do Setor de Compras

EMPRESA: ̂
ENDEREÇO. COmgRcCO^ 8^
BAIRRO: . . CID/í

( £ toxao -

CNPJ: l0CX}l -Oi

S25. SAU
CIDADE:. . .

Recebi em D3 / Ol /2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

rrcLr\Cr^'$/íc!CL.OvUAA.^
Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa



FrancoViana
^  ASSESSORIA C0NTAÍ3I1.

KR.\NC0V|ANA ASSESSORIA & CONSIIUTORIA CONTÁBIL
'C0KiQíPÍEJB»Mi6.*íie«B)UCJMCA0

F!s. N° i A

PESQUISA DE PREÇOS Rúbrica

SETOR DE COMPRAS DA CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ MA.

Prezados Senhores.

Apresemamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.,
abaixo:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de consultoria técnica
e orientação em controle interno de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras

-MA.

Asscssoria ao controle interno na

elaboração e implantação de rotinas e

procedimentos nos seguintes setores:

Protocolo, Compras. Contabilidade, Setor

Pessoal, Patrimônio e Financeiro,

treinamento e assessoramento coniimio nos

assuntos que dizem respeito ao controle

intento, orientar os servidores das áreas,

sempre que necessário, no sentido de
desenvolver habilidades técnicas para o

trabalho, acompanhar, durante a vigência
do contrato, a execução das rotinas e

procedimentos implantados, auxiliar na
elaboração de relatórios c recomendações a

serem exptedidas pelo órgão de Controle
Interno dc acordo com as normas legais

vigentes, elaboração e implantação das

normas internas operacionais em todos os

setores do órgão contratante, auxilio na

elaboração dos esclarecimentos apontados

pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão TCE/MA, palestras do Controle

Interno na Administração Pública e demais

assuntos relativos ao Controle Interno

Municipal, assessoramento das atividades
dc apresentação dos relatórios de

V. UNIT. V. TOTAL

02 8.300.00

Telefonia: *55 99 98461 1410 +55 99 98409 4229 WhalsApp
Ruii Ou Comercio, 825 - Saio 01 - Centro - Lago cios Rodrigues - .MA - CEP 6S.7]2-000



rFrancoViana
ASSísSCrilA CONTAISM.

competência do Controle intento,

assessoriã e consultoria nas demais

atividades administrativas de

responsabilidade do Controle Interno.

FRANCOMANA .ASSKSSORIA & CONSlILTOlUA CONTÁBIl.
CNPJ: 36.760.983/0001-01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 16.600,00 (dezesseis mil e seisceritos reais).

Nossa proposta tem a validade de 60 dias.

OHICSAO PERMANENTE OE LICOAÇAO
Fis. N®

Rubrica

Lago dos Rodrigues - Estado do Maranhão, em 03 de janeiro de 2023.

■ fvf: scg. >,L.atXS-jQ^

FRANCISCA BEATRIZ FRANCO SILVA VIANA

Sócia Administradora

F-maik; contntDffilhuicoviann.com: franco.bculri/()3@linlniail.com

rvlcroncs:-^55 99 98-16l 1410 +55 99 98409 4229 WhalsApp
Rua do Comércio. 825 - Saln Oi - Centro - l.ago dos Rodrigues - MA - CEP 65.712-000
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COKCSiO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

Híibrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homi' /'age.-www.cniDcdreiras,nia.aov.br- E-mail:
caniaraiTi»nkinalnedreirtis2017@gniail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ruidemar Marinho de Melo

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor,

Solicito de V. Senlioria, informações sobre a existência de disponibilidade
orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamenlário-Financeiro
referente a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA. Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e
Financeira do recurso.

O valor total para a prestação dos serviços, tendo como referência a pesquisa de
preços realizada, é de RS 16.000,00 (Dezesseis mil reais).

Pedreiras/M A, 05 de janeiro de 2023.

M^cio FrhnélgBra,£M<ta^ e Silva
Pr^irfeni^ráãüâmara Municipal.



Fis. N° 'Pi

'^tibrfca

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - /-/orne Pnge.-vvww.cmuedreiras.nia.uov.br- E-mail;
camiü'amuiiicinalnedreira.s2017@gmai).coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo da
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação cm controle interno de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2023.

teneiosamente.

RÜIDEMAR MARINHO DE^LO
CONTADOR



COWlSSÀO>EfiM*N£NT£ OE LICITACÁO
Pis. N" x7 7

RObfica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honw Pag(/;www.cmocdreiras.mii.uov.br- E-mail:
cainiiramunicinaloedreiras2017@ümiiil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

consultoria técnica c orientação em controle interno de interesse da Câmara

Municipal de Pedreiras - MA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso 11 do Artigo 16 da Lei

Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2023.

Mareio Frahciéara FurtftdtTc Silva

Presidênielda'Gamara Municipal.



ESTADO DO MARANHAO

CAIARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Ccniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Pai^c.-www.ciuncdrciras.ma.tiov.br- E-mail:
caniaramunicipalpedrcirasIO 17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

I 1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica e
orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a contratação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle
interno, uma vez que as diversas ações, procedimentos e rotinas administrativas realizadas
pela Câmara Municipal, necessitam de uma atenção redobrada, já que as exigências em
relação aos atos administrativos e cumprimento de prazos estão a cada dia mais criteriosos
pelos órgãos de controle externo, resultando dessa forma na necessidade de contratação dos
serviços visando o acompanhamento, treinamento do pessoal e implantação de rotinas junto
ao controle interno da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. tendo em vista que os serviços
prestados serão de suma importância para esta Casa Legislativa Municipal desenvolver os
trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as informações necessárias de forma
u-ansparente, eficiente e eficaz, para manter o pleno funcionamento das atividades
administrativas desta Câmara Municipal de Pedrciras/MA.

3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
3.1. A prestação dos serviços está amparada no art. 24, II da Lei 8666/93 atualizada pelo
Decreto Presidencial n" 9.412 de 18 de junho de 2018, uma vez que o valor estimado
importou em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

4. MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Planilha de especificação dos serviços com valor estimado:
ITEM I DESCRÍçÃO I UNIDADE | QUANT. | V. UNIT.

Prestação de serviços de consultoria
Q, técnica e orientação cm controle 8.000,00

intento de interesse da Camara

MunicitJal de Pedreiras - MA.

8.000,00

V. TOTAL

16.000,00

4.2. A licitante vencedora deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado
a contar do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente desta Câmara e de
acordo com a nota dc empenho.

4.3. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor
Responsável ou a quem for expressamente designado indicado pela Presidente.

4.4. O recebimento poderá ser provisório ou definitivo nos termos da Lei 8.666/93. Sempre
que for necessário haverá correção até que sejam definitivamente cumpridas as exigências
contratuais até o atestado definitivo.

4.5. Qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto será registrada e determinada
à regularização das falhas ou defeitos observados na prestação dos serviços.
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5. LOCAL DE EXECUÇÃO:
5.1. O objeto desta Termo de Referência deverá ser executado na Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, devendo estar à disposição da Direção Geral da Câmara a partir da data de
Assinatura do Contrato, conforme solicitação feita pelo servidor previamente designado pela
CONTRATANTE.

16. VALOR DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. O custo total da presente contratação importa em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada obriga-se a:
7.1.1. Prestar os serviços, cm estrita obscr\'ânciadas especificações deste termo;
7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto
contratado;

7.1.3. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data de início da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
objeto, com a devida comprovação;
7.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contraio.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A Contratante obriga-se a:
8.1.1. Receber provisoriamente os serviços;
8.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência c IN 052/2017 do TCE/MA, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de
servidor especialmente designado;
8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no instrumento contratual.
8.1.5. Arcar com qualquer prejuízo material que venha a ser causado a(o) contratado(a) por
qualquer um dos membros ou pessoas que freqüentam a Câmara Municipal, desde que o
prejuízo seja comprovado.

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS
9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n® 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
previa manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acautcladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.

10. CONTROLE, DA EXECUÇÃO _ _ _ _ _
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10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da contratante, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que .surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à contratante.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas
observadas na execução dos mesmos, podendo encaminhar os fatos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2023.

IjlfMa Sousa
Ã lljÇJfí^^ttNETE

hvia Maria Silva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

À vista das informações contidas nestes auto.s
e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Tenno de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do Procedimento de

Contratação Direta.

Aprovo em>

Marslofeg
Presidente i

©ct Ftfftadõc Silva
Jâmara Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honic Pügg;www.cmnedreiras.ma.gov,br- E-mail:
camaramiinicioalpedreiras2017@amail.eom

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
conformidade do Art. 38 da Lei n" 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94 e atualizada
pela Lei n" 9.648/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo n° 0201004/2023, conforme Art. 24, Inciso JI da Lei 8.666/93, para o
OBJETO a seguir especificado confonne os dados adiante com o objetivo de instruir
processo.

01. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação cm controle interno dc interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000

04. Valor Total Estimado: RS 16.000,00 (dezesseis mil reais).

05. Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas
alterações.

Pedreiras - MAjm-ô6lÜ{rjTmeÍro de 2023.

Mareio Fr e Silva

^Treskten eíaCamara Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pügg.-www.cmpedreinis.ma.gov.br- E-mail:

camaramutiicipalr)eclreiras201?(ãiemail,coni

CNPJ; 12.538.625/0001-90

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 02 de janeiro de

2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICÍTAÇÀO

-  Processo Adminislralivo n" 0201004/2023.

- Dispensa de Licitação, nos lermos Art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93 e suas

posteriores alterações.

- Requisitante; Câmara Municipal

DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base no valor das

propostas comerciais obtidas Junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento,

foi estimado o valor total de RS 16.000,00 (dezesseis mil reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 —Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, em 06 de Janeiro de 2023.

Shaury Borges D^TMeTóSíIva
Diretora Geral da Câmara IVronicípa) dc Pedreiras
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046-//o/«ePage.'www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramujiicinalpedreiras2Q17@Email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EMPRESA; M B D REIS

CNPJ: 48.910.146/0001-09

ENDEREÇO: R SÃO FRANCISCO, n" 342, QO13 - Centro - CEP: 65.712-000
CIDADE: LAGO DOS RODRIGUES - MA

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2023

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie proposta de preços e documentação a esta Câmara Municipal de
Fedreiras/MA, para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA. Conforme segue abaixo:

O valor estimado para a prestação dos serviços é de RS 16.000,00 (dezesseis mil reais).

A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o total, bem como
a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de habilitação:
- Contraio Social;
- Documento pessoal dos sócios;
- CNPJ;

- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;
- FGTS;

- CNDT;

Atenciosamente,

Pedreiras/MA, 09 de janeiro de 2023.

RECEBIDO EM

Shaury Borges De^^lo SU^
Diretora Geral da Câmara Municipal de Pedreiras

/  72023.

RESPONSÁVEL: _
Carimbo e Assinatura

I Assinado de forma dlgiMl pcf
: MaORElS:48d10l4«000109

; DmIoC 2023.01
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ASSESSORIA. CONSULTORIA

E SERVIÇOS

A Sr" Shaury Borges De Melo Silva
Diretora Gerai

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA DE LiCiTAÇÂO N° 003/2023

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n" 48.910.146/0001-09, com sede
Rua São Francisco, n' 342, Centro, CEP n° 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA, vem através
deste encaminhar nossa proposta de preços, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno de Interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras • MA, conforme as especificações constantes da solicitação de
Proposta de Preços, conforme segue;

PLANILHA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação em
controle Interno de interesse da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Assessoria ao controle interno na

elaboração e implantação de rotinas e
procedimentos nos seguintes setores:
Protocolo, Compras, Contabilidade,
Setor Pessoal, Patrimônio e Financeiro,
treinamento e assessoramento

contínuo nos assuntos que dizem
respeito ao controie interno, orientar os
servidores das áreas, sempre que
necessário, no sentido de desenvolver
habilidades técnicas para o trabalho,
acompanhar, durante a vigência do
contrato, a execução das rotinas e
procedimentos implantados, auxiliar na
elaboração de relatórios e
recomendações a serem expedidas
pelo órgão de Controle Interno de
acordo com as normas legais vigentes,
elaboração e Implantação das normas
internas operacionais em todos os
setores do órgão contratante, auxilio na
elaboração dos esclarecimentos
apontados pelo Tribunal de Contas do

UNID. V. TOTAL

R$
8.000,00

R$
16.000,00

M B D REIS, CNPJ: 48.910.146/0001-09
Rua São Francisco, n" 342, Centro, CEP n° 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA

E-mall: marlaborgesdosreis24@gmaíl.com - Tel.: 99984471415
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Estado do Maranhão TCE/MA,
palestras do Controle Interno na
Administração Pública e demais
assuntos relativos ao Controle Interno

Municipal, assessoramento das
atividades de apresentação dos
relatórios de competência do Controle
Interno, assessoha e consultoria nas
demais atividades administrativas de

resDonsabIlidade do Controle Interno.

VALOR TOTAL DA PESQUISA: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais).

Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão Incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta proposta de preços é de (x) 60 dias.

Declaro que prestaremos os serviços caso nos seja contratado no prazo indicado pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

Lago dos Rodrígues/MA, em 09 de janeiro de2023.

' Assinado de forma digital
por M B 0

REIS:48910146000109

Dados: 2023.01.09

10:29:52-03'00'

M B D REIS

CNPJ sob n" 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPF n° 699.687.483-15

M B D REIS, CNPJ: 48.910.146/0001-09
Rua São Francisco, 342, Centro, CEP n^ 65712-000 - Lago dos Rodrlgues/MA

E-mall: mariaborgesdosreis24@gmall.com -Tel.: 99984471415
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

M B D REIS

Pb!o prasonle instrumento particular tio Ato Constitutivo;

MARIA BORGES DOS REIS BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, Empresária, nascido(a} em
24/05/1974, n" do CPF 699,687.483-15, residente e domiciliada na cidade de Lago dos Rodrigues - MA, na RUA São
Francisco, n' 342. Centro, CEP: 65712-000.

Resoive consiituir como empresário Individual, mediante as seguintes ciáusulas (art. 968,1, CC):

CLÁUSULA I • DO NOME EMPRESARIAL (art. 988, 11, 00}
A empresário individual adotará como nome empresarial:M B D REIS, e usará a expressão ML ASSESSORiA
CONSULTORIA E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLÁUSULA 11 - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capitai será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e iniegralizado, neste ato, da seguinte forma:
H$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do Pais

CLÁUSULA ni ■ DA SEDE (art, 968, IV, 00}
O Empresário individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SÃO FRANCISCO, n" 342, CENTRO, Lago dos
Rodrigues - MA, CEP: 65712000.

CLÁUSULA IV • DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por ot^elo o exercício das seguintes atividades econômicas: O FORNECIMENTO DE
UMA COMBINAÇÃO OU DE UM PACOTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A EMPRESAS
CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVIÇOS DE RECEPÇÃO. PLANEJAMENTO FINANCEIRO,
CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO. PREPARAÇÃO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO, ETC., OS
CENTROS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÀS EMPRESAS OU ESCRITÓRIOS VIRTUAIS; OS SERVIÇOS DE
FOTOCÓPIAS MECÂNICAS OU ELETROSTÁTICAS PARA TERCEIROS; O SERVIÇO DE PLQTAGEM: OS
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO, QUANDO COMBINADA COM A REPRODUÇÃO DE CÓPIAS; O SERVIÇO DE
PREPARO DE DOCUMENTOS; O SERVIÇO DE DIGITAÇÃO DE TEXTOS; OS SERVIÇO§ DE PREENCHIMENTO
DE FORMULÁRIOS, COLOCAÇÃO DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA, INCLUSIVE DE
MATERIAL DE PUBLICIDADE; 08 SERVIÇOS DE APOIO À SECRETARIA; A REDAÇÃO DE CARTAS E
RESUMOS; O SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS; AS ATIVIDADES DE REGISTRO E DE
CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS, EXCETO PARA FINS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL; AS ATIVIDADES DE
ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE FEIRAS. LEILÕES, CONGRESSOS. CONVENÇÕES. CONFERÊNCIAS E
EXPOSIÇÕES COMERCIAIS E PROFISSIONAIS, INCLUINDO OU NÃO O FORNECIMENTO DE PESSOAL PARA
OPERAR A INFRA-ESTRUTURA DOS LUGARES ONDE OCORREM ESSES EVENTOS; A GESTÃO DE ESP/^0
PARA EXPOSIÇÃO PARA USO DE TERCEIROS; A ORGANlZ/iÇÃO DE FESTAS E EVENTOS, FAMILIARES OU
NÃO, INCLUSIVE FESTAS DE FORMATURAS; AS ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DKENVOLVIMENTO
RROFiSSIONAL E GERENCIAL; AS ATIVIDADES DOS CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS EM
GERAL; 08 SERVIÇOS DE CHAPISCO, EMBOÇO E REBOCO; A INSTALAÇÃO DE TOLDOS E PERSIANAS; A
INSTALAÇÃO DE PISCINAS PRE FABRICADAS, QUANDO NÃO REALIZADA PELO FABRiCAiVTE; A
COLOCAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS; OUTRAS ATIVIDADE DE ACABAMENTO EM
EDIFICAÇÕES, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; A EDIÇÃO DE JORNAIS COM PERIODICIDADE NÃO
DIÁRIA, INCLUSIVE PUBLICITÁRIOS, NA FORMA IMPRESSA, ELETRÔNICA E NA INTERNET; A RECEITA DAS
UNIDADES NESSA CATEGORIA INCLUI TAMBÉM A VENDA DE ESPAÇOS PARA PUBUCIDADE; A EDIÇÃO
INTEGRADA À IMPRKSÃO DE LISTAS DE DADOS E OUTRAS INFORMAÇÕES, CUJO FORMATO ESTÁ
SUJEITO A DIREITOS AUTORAIS, TAIS COMO: CADASTROS E USTAS PARA MALAS DIRETAS) LISTAS
TELEFÔNICAS; LISTAS DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. ETC,; CALENDÁRIOS, CARTÕES DE
FELICITAÇÕES E CARTÕES POSTAIS; GRAVURAS, REPRODUÇÕES DE TRABALHOS DE ARTE. ETC.; A
IMPRESSÃO. SOB CONTRATO, DE IMPRESSOS PUBLICITÁRIOS Oü PROMOCIONAIS {CALENDÁRIOS,
PÔSTERES, CARTAZES. CATÁLOGOS PROMOCIONAIS, CATÁLOGOS DE ARÍE, TABLÓtDES E ENCARTES.
KITS PROMOCIONAIS. BANNERS, OUTDOORS, MALAS DIRETAS. ETC.); A IMPRESSÃO, SOB CONTRATO. DE
IMPRESSOS PARA USOS DIVERSOS (CARDÁPIOS. CARTÕES DE APRESENTAÇÃO E DE MENSAGENS,
DIPLOMAS. CONVITES, ETC.); A IMPRESSÃO POR DADOS VARIÁVEIS TRANSACIONAIS (CONTAS
TELEFÔNICAS, EXTRATOS BANCÁRIOS); A OPERAÇÃO DE PÁGINAS DE INTERNET (WEBSITES) OU DE
FERRAMEIvRAS DE BUSCA (SEARCH ENGINE) PARA GERAR E MANTER GRANDES BASES DE DADOS DE
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

MBDREIS

ENDEREÇOS E CONTEÚDOS DE INTERNET; A OPERAÇÃO DE PORTAIS DA INTERNET QUE ATUALIZAM
PERIODICAMENTE SEU CONTEÚDO. COMO, POR EXEMPLO. OS DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO; AS
ATIVIDADES PARA CERTIFICAÇtó DIGITAL; A PUBLICIDADE POR MALA DIRETA, POR TELEFONE, EM
VISITAS DE REPRESENTANTES (DE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS, DE EMPRESAS DE PRODUTOS DE
BELEZA, ETC.); O REGISTRO CONTÁBIL DAS TRANSAÇÕES COMERCIAIS DE EMPRESAS E DE OUTRAS
ENTIDADES; A ELABORAÇÃO DO BAUNÇO ANUAL DE EMPRESAS: A PREPARAÇÃO DE DECLARAÇÕES DE
IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS FISICAS E JURÍDICAS; AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E
REPRESENTAÇÃO (NÃO-JURÍDICAS) EXERCIDAS ANTE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM NOME DE SEUS
CLIENTES; A ÉDtÇAO DIÁRIA DE JORNAIS, INCLUSIVE PUBLICITÁRIOS. NA FORMA IMPRESSA, ELETRÔNICA
E NA INTERNET; A RECEITA DAS UNIDADES NESSA CATEGORIA INCLUI TAMBÉM A VENDA DE ESPAÇOS
PARA PUBLICIDADE.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(âo) exercida(s) a(s) ativldade(s) de O
FORNECIMENTO DE UMA COMBINAÇÃO OU DE UM PACOTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A
EMPRESAS CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PLANEJAMENTO
FINANCEIRO, COIvRABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÃO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO,
ETC., OS CBMTROS DE PRESTAÇÃO DE SERVIDOS As EMPRESAS OU ESCRITÓRIOS VIRTUAIS; OS
SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS MECÂNICAS OU ÊLETROSTÁTICAS PARA TERCEIROS; O SERVIÇO DE
PLCfTAGEM; OS SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO. QUANDO COMBINADA COM A REPRODUÇÃO DE CÓPIAS;
O SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS; O SERVIÇO DE DIGITAÇÃO DE TEXTOS; OS SERVIÇOS DE
PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS, COLOCAÇÃO DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA,
INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE; OS SERVIÇOS DE APOIO Ã SECRETARIA; A REDAÇÃO DE
CARTAS E RESUMOS; O SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS; AS ATIVIDADES DE REGISTRO E
DE CAOASTRAMENTO DE USUÁRIOS. EXCETO PARA FINS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL; AS ATIVIDADES DE
ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE FEIRAS. LEILÕES. CONGRESSOS, CONVENÇÕES. CONFERÊNCIAS E
EXPOSIÇÕES COMERCIAIS E PROFISSIONAIS, INCUJINDO OU NÃO O FORNECIMENTO DE PESSOAL PARA
OPERAR A INFRA-ESTRUTURA DOS LUGARES ONDE OCORREM ESSES EVENTOS; A GESTÃO DE ESPAÇO
PARA EXPOSIÇÃO PARA USO DE TERCEIROS; A ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS, FAMILIARES Oü
NÃO, INCLUSIVE FESTAS DE FORMATURAS; AS ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; AS ATIVIDADES DOS CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS EM
GERAL; OS SERVIÇOS DE CHAPiSCO, EMBOÇO E REBOCO; A INSTALAÇÃO DE TOLDOS E PERSIANAS; A
INSTALAÇÃO DE PISCINAS PRÉ FABRICADAS, QUANDO NÃO REALIZADA PELO FABRICANTE; A
COLOCAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS: OUTRAS ATIVIDADES DE ACABAMENTO EM
EDIFICAÇÕES. NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; A EDIÇÃO DE JORNAIS COM PERIODICIDADE NÃO
DIÁRIA, INCLUSIVE PUBLICITÁRIOS, NA FORMA IMPRESSA, ELETRÔNICA E NA INTERNET; A RECEITA DAS
UNIDADES NESSA CATEGORIA INCLUI TAMBÉM A VENDA DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE; A EDIÇÃO
INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LISTAS DE DADOS E OUTRAS INFORMAÇÕES, CUJO FORMATO ESTÁ
SUJEITO A DIREITOS AUTORAIS, TAIS COMO: CADASTROS E LISTAS PARA MALAS DIRETAS; LISTAS
TELEFÔNICAS; LISTAS DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, ETC.; CALENDÁRIOS. CARTÕES DE
FELICITAÇÕES E CARTÕES POSTAIS; GRAVURAS. REPRODUÇÕES DE TRABALHOS DE ARTE, ETC.; A
IMPRKSAÜ, SOB CONTRATO, DE IMPRESSOS PUBLICITÁRIOS OÜ PROMOCIONAIS (CALENDÁRIOS,
PÔSTERES, CARTAZES. CATÁLOGOS PROMOCIONAIS. CATÁLOGOS DE ARTE, TABLÓIDES E ENCARTK.
KITS PROMOCIONAIS, BANNERS, OÜTDOORS, MALAS DIRETAS. ETC.); A IMPRESSÃO, SOB CONTRATO, DE
IMPRESSOS PARA USOS DIVERSOS (CARDÁPIOS, CARTÕK DE APRESENTAÇÃO E DE MENSAGENS.
DIPLOMAS, CONVITES, ETC.); A IMPRESSÃO POR DADOS VARIÁVEIS TRANSACIONAIS (CONTAS
TELEFÔNICAS. EXTRATOS BANCÁRIOS); A OPERAÇÃO DE PÁGINAS DE INTERNET {WEBSITES) OU DE
FERRAMENTAS DE BUSCA (SEARCH ENGINE) PARA GERAR E MANTER GRANDES BASES DE DADOS DE
ENDEREÇOS E CONTEÚDOS DE INTERNET; A OPERAÇtó DE PORTAIS DA INTERNET QUE ATUALIZAM
PERIODICAMENTE SEU CONTEÚDO, COMO, FOR EXEMPLO, OS DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO; AS
ATIVIDADES PARA CERTIFICAÇÃO DIGITAL; A PUBLICIDADE POR MALA DIRETA, POR TELEFONE. EM
VISITAS DE REPRESENTANTES (DE U\B0RATÓR10S FARMACÊUTICOS. DE EMPRESAS DE PRODUTOS DE
BELEZA, ETC.); O REGISTRO CONTÁBIL DAS TRANSAÇÕES COMERCIAIS DE EMPRESAS E DE OUTRAS
ENTIDADES; A ELABORAÇÃO DO BALANÇO ANUAL DE EMPRESAS: A PREPARAÇÃO DE DECLARAÇÕES DE
IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS; AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E
REPRESENTAÇÃO (NAO-JURÍDICAS) EXERCIDAS ANTE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM NOME DE SEUS
CLIENTES; A ÉDIÇAO DIÁRIA DE JORNAIS. INCLUSIVE PUBLICITÁRIOS, NA FORMA IMPRESSA, ELETRÔNICA
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M B D REIS

E NA INTERNET; A RECEITA DAS UNIDADES NESSA CATEGORIA INCLUI TAMBÉM A VENDA DE ESPAÇOS
PARA PUBLICIDADE..

E exercerá as seguintes atividades:
CNAE N' B211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE 1813-0/01 - Impressão tíe material para uso publicitário
CNAE N° 1813-0/99 - impressão tíe material para outros usos
CNAE N* 4330-4/99 • Outras obras de acabamento da construção
CNAE N° 5S29-8/0G - Edição integrada à impressão de cadastros, listas c outros produtos gráficos
CNAE N® 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
CNAE N» 6920-6/01 - Atividades de contabilidade
CNAE N» 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE N® 8213-9/01 - Fotocóf^as
CNAE N® 8219-9/99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados antériormenle
CF^E N'8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE N" 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional a gerencial
CNAE N" 8539-6/OS - Cursos preparatórios para concursos
CNAE N" 9511 -8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
CNAE N» 5812-3/01 • Edição de jornais diários
CNAE N'5812-3/02 - Edição de jornais não diários

CLÁUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPEOIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)
O emi^-esário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas Iodas as informaçõos prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA vr - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. III. F, Decreto n' 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 14/12/2022 e seu prazo tíe duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA Vil - PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Itlicroempresa - ME. nos termos da Lei Complementar n"
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas rio §
4® do art. 3» da mencionada lei. (art. 3', I, LC n® 123, de 2006)
E, por estar assim corisLilufdo, assino o presente instrumento.

Lago dos Rodrigues - MA, 14 de dezembro de 2022

MAFIIA BORGES DOS REIS
Empresário
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, PATRÍCK TAILA RODRIGUES LUZ, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 015298, registrado em

18/01/2021, inscrito no CPF n" 05914784395, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o originai.

identificação D0(S) ASSINANTE{S)

N° do Registro

05914784395 015298 PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ I

JUCEMA

CSBTZFICO O REGISTRO EM 16/12/2033 11>17 90& 211024(0652.

PROTOCOLO: 2214S4SS0 SE 16/12/2022.

CÓDIGO DB VEBIPICXÇXO: 12216067290. OIPJ CA SÍDBt 46910146000109.
KXBBi 211024606S2. COK BPSZTOS DO RB91STR0 EM: 14/12/2023.

M 8 D RSrS

CAKLOS AVDBÊ DB K0RA&6 P8RSZRA

SBCRBtAbzo-OBRAL

www. unpssaafaeil.ma.gov.br

A vAlltUOs dante dacvAeaco. wn iapreeaa. bujoLce 4 coffiproragâo de sua cub«nEÍei<utla aoo raaj»etivoa paceaia.
ÍDC»Tindadâ eeus. xespsctWoa códigos de vflriítesç&a.
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DESrTUACÜiO CADASTRAI.

COMISSÃO PERMANENTE OELICITAÇÍO
Pis. N= 7/

Rubrica

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO,
CADASTRAL IWIKWU

0<Ni»MEDeFMUSlA)

ML ASdESSORlA CONSULTORIA E SERVIÇOS

' Empfstário {IndMtf u ■I)

R SAO FRANCISCO

Muru

LAGO 00$ RODRIGUES

199) M47>UtS

B2.11-9-00 •9«/vlce9 «ambiMtfe» St «erilôrlo «ipoíe ttfmlnUtrattve

«ImprMtfladt mstBdtl.pin uifrpudllettirtp
• hnpmtio ̂  mttarttl ptn ouira» iitot

<3,UM-99 • Outrt» tlirtB 4t teabafntnlQ di etnttrufiio

de.12441 •EtnçlodtitmtlBdUrtei
• 6dl9le dtiemait nlo dürlM

59.2$$^ • Ediçio A Impnstdo dt eadttlroí, littát t dd ouUo* produtpt grine»»
S9.1$4^ • PcrUlt. provtdtnt dt contaúdB « eubvt Btrvlgot dt fnfonniçlt nt InUmtt
St.io-e^OI • Atívidtdot Ht eenUblttdtdt
n.f&4-a3 • Htrttf Uno
ft2.1$44t-FetteòpltB
S116-9«S9-Pr«ptn9Ao Os dtfiumtnifit t ttrvjçBtttpteitlIzadst dt ipoío tdmlnlstntlvt ndo tipteinudeB
BnttKormsnt»
U4S441 • Strvlçt» dt erfltnJatçlc» dt Wnt. etngrttBot. tRpetltâtB • fitlat
S5.9S$-C4*rr^umBn(Btm dBMAVtIvImontt prentBitnaJa gareneijl
99,99445-CurtOB prtpantórfot pan eonourata
99.11440 • RtptnidJie a manuttflçlt da temputadtrta t dt tquipamantt* ptrfdrleoa

ApfOvacíe pela (ristruçáo Nomalíva RPB n* de 27 de dezembro de 20td.

EmlUdono dia 20/12/2022 ás 1S:46!02<dat6 e hom de BrasIBa), Página: 1/1

^CÒNSUaASQSA OVOlTAfl | ̂IMPRIMIA

A RFfi agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, cIIque aoui.
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ESTADO 00 MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EMPRESA

FÁCIL
comi:sAo>ehmanêhte oe licítaçAo

Fis. N" 3'^

Rubrica

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127838953
Nome I Razão Social: M B D REIS

CNPJ: 48.910,146/0001-09

Endereço: RUA SÃO FRANCISCO, CENTRO CEP: 65712000 no município de Lago dos Rodrigues/

Atividade Principal: 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Atividade(s) Secundáría{s) 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 8599-6/05 - Cursos
preparatórios para concursos, 5629-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros
produtos gráficos, 8219-9/01 - Fotocópias, 5812-3/02 - Edição de jornais não diários. 9511-8/00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 8599-6/04 - Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerenciai, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, 6319-4/00 • Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na
Internet, 8219-9/39 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente, 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção. 5812-3/01 - Edição
de jornais diários, 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário, 6920-6/01 - Atividades de
contabilidade, 7319-0/03 - Marketing direto

São Luís, sexta. 16 de dezembro de 2022

Código de Autenticidade: APCOOYLM

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio ointribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de feto e de direito, não são oponíveis à Ifezenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marceíius Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

Wtps;/Awww.empresafatíl.nia.9ov.br/sJgfacil/processo/ímprime-moctelo/lipo_alvafa/6/coíí_ah'ara/211560l1/coj3rolocoIo/MAB2200l84625/
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Ca^i;:4OP£RMANÊNTF0ELICrMCAo
ESTADO DO MARANHÃO t:'\ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAGO DOS RODRIGUES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

"FAí3rtr~

cow:::ào'p£rmanente oe ucitaçAo
Fis. N" M O

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Rubrica

Número 1553

Nome da Empresa; M B O REIS

CNPJ: 48.910.146/0001-09

Atividade Príncipal{CNAE}:8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Atividade(s) Secundárias (CNAE); 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos, 8599-6/05-
Cursos preparatórios para concursos, 5829-8/00 - Edição Integrada ã impressão de cadastros, listas e
outros produtos gráficos, 8219-9/01 ■ Fotocópias, 5812-3/02 - Ediçáo de jornais não diários, 9511-8/00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 8599-6/04 - Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na
internei, 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente, 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção, 5812-3/01 - Edição
de jornais diários, 1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário, 6920-6/01 - Atividades de
contabilidade, 7319-0/03 - Marketing direto

Endereço: RUA SÃO FRANCISCO, 342, CENTRO

Município: Município de Lago dos Rodrigues

CEP: 65712000

Local e data: Município de Lago dos Rodrigues, sexta, 16 de dezembro de 2022

TARCISIO DE FARiA
decretaria de Administração e Finanças

Observação

Código de Autenticidade: QPC6QFVQ

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL

Esse documento deverá permanecer exposto em
empresarial

local visível no estabelecimento

hitps;/\vww.e(npresafac1i.ma.gov.br/slgractt/processo/lmpríme-modelo/lipo_alvara/4/cod_a>varB/21156017/co_proloco1o/MAB220018462S/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M 8 D REIS

CNPJ; 48.910.146/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativa, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfó.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:44:11 do dia 16/12/2022 <hora e data de Brasriia>.

Válida até 14/06/2023.

Código de controle da certidão: FCAF.66E7,EF48.31 B7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 229049/22 Data da 16/12/2022 15:06:27

Inscrição Estadual: 127838953 CPF/CNPJ:48910146a00109

Razão Social: M B D REIS

Endereço: RUA SAO FRANCISCO. 342 CEP: 65712000 - CENTRO

Telefone; (99)984418765 Município: LAGO DOS RODRIGUES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias; 15/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/12/2022 15:06:27
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Rubrica

N" Certidão: 086871/22 Data da 16/12/2022 14:44:45

Inscrição Estadual: 127838953

Razão Social: M B D REIS

CPF/CNPJ:48910146000109

Endereço: RUA SAO FRANCISCO. 342 CEP: 65712000 - CENTRO

Telefone: (99)984418765 Município: LAGO DOS RODRIGUES UF: MA

Certificamos que, apôs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/12/202214:44:45
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 48.9io.i46/oooi-09
Razão SoclaltM b d reis

Endereço: ruasao franosco 342/ centro / lago dos rodriguês/ ma/
65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:19/12/2022 a 17/01/2023

Certificação Número: 2022121914471048199960

Informação obtida em 19/12/2022 14:47:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



COKISSÀO PERMANENTE DE lICiTAÇAo
FU-N^. ,MA i

Rubrica

PODER JUDICIÁRIO
ja->TIÇA DO TPJUJALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 48.910.146/0001-09

Certidão n®: 45634115/2022

Expedição: 16/12/2022, às 15:22:51

Validade: 14/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n" 48.910.146/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo era

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br}.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

DAviiAaX 9. SU3eseâ«AT



LACO DOS
fíOpmÇUES_

Estado do Maranhão

CNPJ: 01.512.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU

Certificamos para os devidos fins de direito e a, quem possa in e
que, após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta pre ei ,
não foi encontrado nenhum débito referente ao ISSQN e IPTU, em
empresa ML ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS, CN .
48.910.146/0001-09 situada na R. São Francisco, 342, centro. Lago os
Rodrigues — MA. CEP: 65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 09 de janeiro de 2023.

Pámara da Silva Rolim

Secretária de Administração
Portaria n° 76/202,1

S£oi;"i3i>a -■
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LACO DOS
PODRiÇUES

Estado do Maranhão
CNPJ: 01.612.541/0001-33

Rua 08 de Maio. s/n - Centro/Fone: (99) 3632-U50

cok:ísáo>erman£nte.de liciiaçàg

FIs.N"

Riibrica

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

Certifico a pedido da pessoa interessada que a empresa ML
ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇO. CNPJ; 48.910.146/0001-09
situada na R. São Francisco. 342, centro. Lago dos Rodrigues - MA, CEP:
65.712-000. neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais,
bem como o livro da DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
Prefeitura, nada consta referente a débitos em nome da referida empresa. O
requerimento pretende com esta, fazer a prova de QUITAÇÃO DE TRIBUTOS,
não podendo ser usado para outros fins.

Outrossim. a referida está em dias com a municipalidade até a presente

data em que está sendo expedido este documento, o qual tem validade por 90
(noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 09 de janeiro de 2023.

HO

Pámara da Silva Rolim

Secretária de Administração
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LACO OOS^
RppRICUBS_

Estado do Maranhão

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio. s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

preíeilufiiiocifiRiifStfehQtrTiail.r.om

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

P  Certiricamos para os devidos ftns de direUo e a quem possa interessar
que. após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta Prefeitura,
não foi encontrado nenhum débito em nome da empresa ML ASSESSORIA
CONSULTORIA E SERVIÇO. CNPJ; 48.910.146/0001-09 situada na R. São
Francisco, 342, centro. Lago dos Rodrigues - MA, CEP: 65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 09 de janeiro de 2023.

Pámara da Silva Rotim

Secretária de Administração

BHoeiâftao--
POílDtiit r.; i'



COMISSÃO PERMANENTE DE ICTAÇAO
Fis- N\ M 4

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA — Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - IJonie Pflgg. www.cmnedreiras.ma.eov.br- E-mail:

ca]narainunicínalnüdTeiras2017('rt'umail.cont

CNPJ; 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2023

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
Justifica-se a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

consultoria técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA.

Justifica-se a contratação de serviços de consultoria técnica e orientação em
controle interno, uma vez que as diversas ações, procedimentos e rotinas administrativas
realizadas pela Câmara Municipal, necessitam de uma atenção redobrada, já que as
exigências em relação aos atos administrativos e cumprimento de prazos estão a cada
dia mais criteriosos pelos órgãos de controle externo, resultando dessa forma na
necessidade de contratação dos serviços visando o acompanhamento, treinamento do
pessoal e implantação de rotinas Junto ao controle interno da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma importância
para esta Casa Legislativa Municipal desenvolver os trabalhos com facilidade e
agilidade, reunindo todas as informações necessárias de forma transparente, eficiente e
eficaz, para manter o pleno funcionamento das atividades administrativas desta Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
Justifica-se a escolha da empresa M B D REIS, por ter demonstrado para esta

Autarquia a capacidade técnica vantajosa devido os preços apresentados para a
prestação dos serviços.

A empresa supra, comprovou estar habilitada por meio da apresentação de
documentos de regularidade fiscal e jurídica, conforme solicitado pela Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

A empresa M B D REIS, apresentou proposta vantajosa para Câmara Municipal
de Pedreiras - MA, no valor total de RS 16.000,00 (dezesseis mil reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela empresa M 8 D REIS, o qual importa
em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), é compatível com o valor de referência,
conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

Shaury Borges De iVÍçiõ^Silva
Diretora Geral da Câmara Municipal de Pedreiras



■COMiSSaO PERMANENTE DE ÜCITAÇÀO
Fis. N" n^A

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras — MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Pflge. www.cmoeüreiras.ma.gov.br- E-mail;

camaramunicinalnecireiras2017@gmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Excelentíssimo Senhor
Adalberto Bezerra De Sousa Filho
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Nesta

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n" 0201004/2023,
para análise e parecer, que versa sobre contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por DISPENSA DE LICITAÇÃO
nos lermos do Art. 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

Shaury Borges Dei^elosilva
Diretora Geral da Câmara Municipal de Pedreiras



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FIs. tf < /

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home /•age.-www.cmnedfeiras.ma.üov.br- E-maÍl:

e-amaramunicÍDalDedrcíras201 TtouinaU.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 003/2023

Rubrica

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS E A

EMPRESA _NA
FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA, do
Município de Pedreiras - MA, situada à Rua Maueco Rego, 906, Centro, Pedreiras -
MA, inscrito no CNPJ sob o n" 12.538.625/0001-90, neste ato representado pelo Sr".

portador do CPF n" na qualidade de
CONTRATANTE: e de outro lado, a empresa inscrita no CNPJ
pelo n" localizada Neste ato representada pelo(a)
Sr(a) inscrita no CPF pelo n° na qualidade de
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato n" decorrente da
Dispensa de Licitação n" 003/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo
n" 0201004/2023, nos lermos do Art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93 e suas
posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica e
orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO - Vinculam-se ao presente
CONTRATO, independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação
n. 003/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O valor global deste Contrato é de R$
(  ), conforme Proposta de Preços da

CONTRATADA.

Parágrafo único - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do
presente Contraio.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrentes do presente Contraio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE

ORÇAMENTÁ CATEGORIA
RIA

elem.de

DESPESA
DESCRIÇÃO

FONTE DE

RECURSO

Xxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx 1  xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 1 xxxxxxxxxx



COWSSiOPERMíNENTEOEUCfTACÀO
Hs, CL")

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. 11, § T, da Lei Federal
n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Contrato entrará em
vigor na data de sua assinatura e terá vigência de ( ).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA fica
obrigada a iniciar a execução dos serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a
partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos para a execução os serviços poderão ser prorrogados,
a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por
escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força
maior, observado o art. 57, II da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento
será efetuado pela CONTRATANTE cm até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviços.

Parágrafo segundo - A Nota Fi.scal/fatura será conferida e atestada por servidor
indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços,
declarando que os serviços prestados conforme as especificações da Dispensa sob n®
003/2023.

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA, Banco , Agência Conta Corrente

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere
direito ao reajustamenlo do preço ou à atualização monetária.

CONTRATADA -CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A
CONTRATADA se obriga a:
a) Efetuar a execução dos serviços conforme especificações estabelecidas e sua
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de
execução;

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir
do recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Substituir, no prazo máximo dc 02 (dois) dias, no todo ou em parte, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios rcdibitórios;
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d) Designar proposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
e) Comunicar imediatamente á CONTRATANTE qualquer alteração nos seus, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros:
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A
CONTRATANTE se obriga a:
a) Emitir a Ordem de Início dos Serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços do presente CONTRATO;
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, de acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada
pela CONTRATADA;
d) Efetuar os pagamentos â CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e fmanceiras em
vigor;
e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - O descumprimento,
total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federai n° 8.666/93.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no inicio da execução dos serviços ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois
centésimos por cento) do valor do respectivo contraio, a juízo da Administração, até o
limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na
hipótese de inexecução lota! ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções;
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas
aplicadas conjuntamente com a prevista na alinca "b".

"a", "c" 'd" poderão ser
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Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamenlo da execução do
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CAÍvlARA Municipal de
Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e do Município,
constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo - Os valores das multas poderâo ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA,
amigável ou judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - Constituem motivos para a
rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão da execução, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio da execução da prestação dos ser\'iços;
e) A paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;

f) A subconlraiaçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrcm, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão
designada para acompanhar a execução da prestação dos serviços, assim como as da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) O comelimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art.
67 da Lei Federal n" 8.666/93;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) A ocorrência de caso forluito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, Justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere g
CONTRATO;

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da execução dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1° do art.
65 da Lei n." 8.666/93, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso 11, § 2° do art, 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações, pelas sucessivas e contratualraenle imprevista desmobilizaçôes e
mobilÍ2tações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspen.são do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;
q) Descumprimenio do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a
declaração falsa c o comctimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na
Lei de licitações e contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras *1" a "p" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, lendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.
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Parágralo quarto - A rescisão por descumpriinento das cláusulas contratuais acarretará
a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produ2drá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO AMPARO LEGAL
O presente instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação
Q° 003/2023, e está fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 01 (uma) via de igual teor c forma,
para um só efeito.

PEDREIRAS (MA) DE 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA



liSTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.ctnnedrciras.nta.gov.br- E-mait:
cainaraniunicinalDedrciras2017fã'gimil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARECER JURÍDICO

'^tíbfica

Referente: Processo n® 0201004/2023

Dispensa de Licitação n° 003/2023

Interessado: Câmara Municipal

Objeto: Conlralação de empresa especializada para prestação de serviços de consulioria
técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras
-MA.

I - RELATÓRIO

Por requerimento da Diretora Geral, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente
processo para análise do Processo de Dispensa de Licitação n° 003/2023, objetivando a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica
e orientação cm controle interno dc interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Instmem os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de abertura de processo licitatório;
b) Cotação de preços;
c) Informação de rubrica orçamentária;
d) Termo de referência;
e) Termo de Autorização;
O Documentos da empresa vencedora;
g) Justificativa;
h) Minuta do contrato de Dispensa de Licitação.
i) Despacho solicitando elaboração de parecer jurídico.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é
feito nos termos do art. 38. Parágrafo único, da Lei n" 8.666, de 21 dc junho de 1993,
abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada
obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta por
dispensa de licitação, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise da
Consulta.

É o relatório. Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Como se vê, a exigência dc prévia licitação c requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal

1 I i' á g t n ii
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exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem
a Administração pública, elcncados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI. da Constituição Federal,
de conteúdo conceptual extensível primacialmcnte
aos procedimentos licilaiórios, insculpiu o principio
da isonomia assecuralória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia

com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência
c oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às
questões de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a
solicitação do parecer jurídico.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de
casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra
geral da previa licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração.

Tais exceções encontram-se nos Art., 24
respectivamente, dispensa e inexigibilidade de licitação.

25 da Lei 8.666/93,

De acordo com a Lei n" 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação
conforme o estipulado nos termos do art. 24, inciso II, do Diploma Federal:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)

II - Para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só

Sotnc-se à fundamentação acima, o constante no Decreto de n° 9.412, de 18
de junho de 2018, que assim prevê:

2 I r à g i n a
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Rubrica

Art. r Os valores estabelecidos no inciso II do caput
do an. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficain atualizados nos seguintes termos:

II - Para compras c serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento
c setenta e seis mil reais);

A contratação realizada neste Caderno Administrativo c correspondente a
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), enquadrando-se dentro do limite legal permitido
para o objeto da presente dispensa de licitação.

in - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra
banda, comempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n"
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma dc prestação de serviço; c) preço c
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de
rescisão; i) vinculaçâo ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em lodo contraio

as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamcnto
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações c a do
efetivo pagamento;
IV - os prazos de inicio dc etapas de execução, de
conclusão, dc entrega, dc observação e dc
recebimento definitivo, confonne o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos c as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos dc rescisão;

3i| P á g i (1 H



COMISSÃO PERMANENTE OE LiCITAÇáO
Co

Rubrica
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65 J25-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmnedreiTas.iua.gov.br- E-raail;
cainaramunicioalDedreii'a52Q17i5ic;mail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no an. 77 desta Lei;
X - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
XI - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve
integral atendimento ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade Jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam á análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade da contratação do presente objeto, com fundamento no art.
24, II, da Lei Federal de n" 8.666/1993.

SMJ,. É o narecer. remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras -MA, 10 de janeiro de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

4 I P ã g i n a
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www-cmDcdieiras.mti.uov.br- E-maih
canK)ramunicÍDalDedreinis2017@gmail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA

Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do
Art. 26, e cm conformidade com o Parecer da Assessoria Juridica da Câmara do objeto
da Dispensa de Licitação n" 003/2023, conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal
N°. 8.666/93 c suas posteriores alterações.

Pedreiras - MA, lOde janeiro de 2023.

Stiaury Borges DfMei^ilva
Diretora Geral da CâmaraSMuAtcipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.ciiinüdreirds.iiiu.uov.br- E-mail:

eamucamiiiiicinalDedreirasZO 17@email.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 0201004/2023

Dispensa de Licitação n" 003/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico na forma do caput do Ari. 26 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a

Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada,
com fundamento nos termos do inciso II, Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara

Municipal, acostado aos autos, confonne exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo

diploma legal.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA.

CONTRATADA: M D B REIS

CNPJ: 48.910,146/0001-09

VALOR: RS 16.000,00 (Dezesseis mil reais).

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023

Mareio F randj^anT^ Silva
•—Eresidt CâmaraTfhínicipal
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - hlome Page.-www.cmDedrciras.ma.gov.br- E-mail:
ca]naramunicÍDalpedreiras2017@amaÍl.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa M D B REIS, para assinatura do contrato da Dispensa
de Licitação n® 003/2023.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023.

Mareio Fj-ahc^^c^SÇurtado^ Silva
rcsídefl*tr3aCâmar^'Mtínicipal

RECEBIDO EM / /2023.

. «lS-U1IQi4«0niM

W4U& orw

M D B REIS

CNPJ: 48.910.146/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 — Centro - Pedreiras - MA — Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -Home Pflgg;w^-w.cniDedreifas.ma.gov.br- E-maíh

caTnaramunicÍDalDedreiras2Q17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201004/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA E A EMPRESA A M

B D REIS, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rego, n" 906, centro, Pedreiras - MA,
inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Mareio Franclgard Furtado E Silva, portadora do CPF sob n"
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa M B D
REIS, inscrita no CNPJ sob n" 48.910.146/0001-09, com sede Rua SSo Francisco, n® 342,
Centro, CEP n" 65712-000, Lago dos Rodrigues/MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Si^. Maria Borges dos Reis, CPF n°
699.687.483-15, na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato n° 005/2023, decorrente da Dispensa de Licitação n" 003/2023, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 0201004/2023, nos termos do Art. 24, inciso 11 da Lei
Federal N° 8.666/93 c suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VTNCULACÃO
Vinculam-sc ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Processo de
Dispensa de Licilaçüo n. 003/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a
respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contraio é de RS 16.000,00 (dezesseis mil reais), conforme Proposta
dc Preços da CONTRATADA.

Parágrafo único - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação-
orçomentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo / \y^ ,
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras /

/ ^gina 1 dc 6
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro — Pedreiras — MA — Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'ggt^.-wvvw.cmDcdrcíras.ma.iiov.br- E-maÍI:
camaramunicÍDalDedreiras2017fSümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000

CL.ÁUSULA OUINTA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco porcento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
dezembro de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a execução dos serviços, no prazo de até 05
(cinco) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Inicio dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos para a execução os serviços poderão ser prorrogados, a
critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por
escrito e fundamentado cm motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força
maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal n' 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30
(trinta) dias após a emissão da ordem de serviços.

Parágrafo segundo - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor indicado
mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços, declarando que
os serviços prestados conforme as especificações da Dispensa sob n" 003/2023.

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA, Banco Caixa Econômica Federal, Agencia o®
0767, Conta Corrente n" 3377-0.

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquajito
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere
direito ao reajusiamcnto do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: <
a) Efetuar a execução dos serviços conforme especificações estabelecidas c sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de execução; /

Página 2 dc 6
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fonc/Tax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg;www.cmDedreíras.ma.eov.br- E-mall:
caiTiaramunicinalDedreiras2017@ginail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do
recebimento da Ordem de Início dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Substituir, no prazo máximo dc 02 (dois) dias, no todo ou em parte, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibilórios;
d) Designar prcposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração nos seus, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifícação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A
CONTRATANTE se obriga a:
a) Emitir a Ordem de Início dos Serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços do presente CONTRATO;
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, de acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em
vigor;
e) Proceder às advericncias, muitas e demais cominações legais pelo dcscumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
O dcscumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no inicio da execução dos serviços ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa dc mora diária de 0,02% (dois
centésimos por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o
limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo s^undo-Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução
total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções;
a) Advertência;
b) Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. /

Página Jide ̂
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'gge.www■cmDedreiras.ma.eov.br- E-mall;
amuniciDali

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
dc modo inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida dc licitar e contratar com a CÂMARA Municipal de Pedreiras, pelo prazo dc até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e do Município, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência c muita
de mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo dc 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável
ou judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A Icnlidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão da execução, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da execução da prestação dos serviços;
e) A paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;
i) A subconlratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
Incorporação;
g) O desatcndimento das determinações reguiares emanadas pelo servidor ou comissão>
designada para acompanhar a execução da prestação dos serviços, assim como as da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA. /
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagc.-www.cnípcdreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicipalpedreiras2017@gmail.cnm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1' do art. 67
da Lei Federal n.° 8.666/93;
i) A decretação de falência ou a instauração de insoívência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contraio;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. Justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da execução dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § l® do art. 65
da Lei n.° 8.666/93, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos serviços Já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art, 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei
de licitações c contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório c a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas
alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTIL\TANTE;
c) Judlciaimenie, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. j
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

RuaManeco Rego, 906-Centro-Pedreiras - MA -Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge.-wvvw.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail;

carnaramunicinalpedreiras2017@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Parágrafo quarto - A rescisão por dcscumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, aléin das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AMPARO LEGAL
O presente instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n"
003/2023, e está fundamentado na Lei Federal n®. 8.666/93, Art. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, cm O l (uma) via de igual teor e forma, para um
só efeito.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023.

PEDREIRAS

.5B8.625/0001-90

Mareio Ff^cigard Furtado E Silva
Presidente Da Câmara Municipal

CONTRATANTE

' Asktrudo fooTid 4Í9IUI
: poiMSO
nEIS!<8910l««000l09

M B D REIS

CNPJ: 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis
CPI-n" 699.687.483-15

CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Ccniro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - liome pQge.As-ww.cmocdreiras.ma.iiov.br- E-mail:

canuiniiiuinicinalnedreiras2017@utiniil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023
EXTRATO DE CONTRATO N" 005/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2023. OBJETO: coniralaçào de empresa
especializada para prestação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle
interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, VALOR TOTAL: R$
16.000,00 (Dezesseis mil reais).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFIC.AÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000

PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva,
pela CONTRATANTE e a Empresa M B D REIS, inscrita no CNPJ sob
n° 48.910.146/0001-09, com sede Rua Sào Francisco, n° 342, Centro, CEP n° 65712-000,
Lago dos Rodrigues/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sr*. Maria Borges dos Reis. CPF n" 699.687.483-15, pela CONTRATADA. DATA
DA ASSINATURA: 10 de Janeiro de 2023.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023.

Mareio Era^^OTO^urtadg e Silva
Prcsídauí? da CâmaraRiunicipal
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Mame Page.-wvvw■cmDedreiras.nia.gov.br- E-mail:
cainaramunicipalDedreiras2QI7@Email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EMPRESA
M B D REIS
CNPJ: 48.910.146/0001-09
ENDEREÇO: R SÃO FRANCISCO, n" 342, Q013 - Centro -CEP: 65.712-000
CIDADE: LAGO DOS RODRIGUES-MA
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2023

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, objeto do Processo Administrativo n° 0201004/2023,
Dispensa de Licitação n° 003/2023, conforme itens e quantidades apresentados na
proposta de preços da empresa supra.

Pedreiras - MA, 10 de Janeiro de 2023.

MarciÒTrjfeEÍ^^i^íí Foirta^db e Silva
Presidente dalCâmar^Municipal

RECEBIDO EM /2023.
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M B D REIS
CNPJ: 48.910.146/0001-09
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ORÇAMENTÁRIA: OIOI Câmara Municipal de Pedreiras,
PROJETO/ATIVIDADE; 01 122 000! 2.00) - Manutenção das
atividades da Cãmnro Municipal. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90,3').00 - Outros scrv. de terc. pessoa
jurídica, FONTE: 1500000000. PARTES: Câmara Municipal,
representada pela Sr. Mareio Francígard Furtado c Silva,
portador do CPF sob n' 801.375,393-04, pela CONTRATANTE
e a Empresa A AMARO F DA SILVA- ME, inscrita no CNPJ
pelo n' 14.769.245/0001.92, representado pelo .Sr. Francisco
William Vieira dc Andrade, inscrita no CPF pelo n"

065.642.103-70, pela CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA: 10 de Janeiro dc 2023. Pedreiius - MA. 10 dc

janeiro dc 2023. Mareio Francígard Furtado c Silvo - Presidente
da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

003/2022

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N*
003/2022. Homologo o resultado da licitação na modalidade
Tomada dc Preços 003/2022. do tipo menor preço global,
objetivando a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços dc Consultoria Jurídica nas áreas de
Gestão Pública. Direito Administrativo. Direito Financeiro,
Acompanhamento c Controle Jurídico da Prestação dc Contas
Públicas, tributários e orçamentários para atender as
necessidades da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA. em favor
da empresa S. L. DA SILVA BENIGNO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n'
46.492.596/0001-95, sediada na Rua Eurico Ribeiro. n° 683,
Centro, CEP n" 65.725-000 - Pcdrcira.s/MA, vencedora do
certame no valor total dc RS 96.000.00 (Noventa e seis mil
reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento,
levando cm conta o Interesse público c admini.strativo.
Pcdreirns - MA, 12 de janeiro dc 2023. Maieio Francígard
Funadn c Silva • Ptcsidcnie da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - AVISO DE RATIFICAÇÃO: 003/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Dll LICITAÇÃO. Processo
Adminislniiivo n® 0201004/2023. Dispensa dc LícllaçSu n'
003/2023. Raiilico nu forma do capul do Ari. 26 da Lei Federal
n" 8.666/93 c suas alterações, a Dispensa dc Licitação, para a
despesa abaixo cspcciricuda, devidamente Justificada, com
fundamento nos tcmios do inciso ti, An. 24 da Lei Federal n®
8.666/93 c suas alterações, c cm conformidade com o Parecer da
AsscssorÍB Jurídica da Câmara Municipal, acostado aos autos,
conforme exigência do an. 38. inciso VI. do mesmo diploma
legal. OBJETO: Conuniação dc empresa especializada para
prestação dc serviços dc consultoria técnica c orientação cm
controle interno dc interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA. CONTRATADA: M D B REIS. CNPJ:
48.910.146/0001-09. VALOR; RS 16.000.00 (Dezesseis mil
reais). Pedreiras - MA. 10 de janeiro de 2023. Mareio
Francigard Furtado c Silva - Presidente d.i Câmara Municipal.

para atender os necessidades da Câmara Municipal dc
Pedreiras - MA, cm favor da empresa LÍDER X ASSESSORIA
E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. inscrita no CNPJ sob n°

34.947.321/nU(}!-IO. sediada na Rua 07 dc Setembro, n° 432,
Centro, Paniibano/MA, vencedora do certame no valor total dc R
S 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). Comunica assim o
resultado final do Procedinicnto, levando cm conta o interesse

piiblieo c administrativo. Pedreiras - MA, 12 dc janeiro de 2023.

Mareio Francigard Funndo c Silva . Presidente dn Câmara
Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - AVISO DE RATIFICAÇÃO: 004/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
Administrativo n° 0201057/2023. Dispensa dc Licitação n*
004/2023. Raiifico na forma do capui dn Art. 26 da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações, a Dispensa dc Licitação, para a
despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com
ílmdanicnlo nus termos do inciso II. Ari. 24 da Lei Federal n®
8.666/93 c suas alterações, e em conformidade com o Parecer da
A&scssoria Jurídica da Cântara Municipal, acostado aos autos,
conforme exigência do an. 38, inciso VI. do ntesmo diploma
legal. OBJETO: Contratação de empresa especializada em
prestação dc serviços de implantação, locação e
opcracionalização de sislcma dc folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal dc
PcdrcItas/MA. CONTRATADA: IZAIAS DELFÍNO DOS

SANTOS - ME. CNPJ: 26.529.]88'000I-53. VALOR; RS
8.4QO,OI) (oito mil qualmccnlos reais). Pedreiras - MA. 10 dc
janeiro dc 2023. Mareio Francigord Furtado c Silva - Presidente
da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

004/2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 01)4/2023. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 002/2023. OBJETO: Conlralnçãn de empresa
provcdnra dc acesso á inlemct "fibra õptica", dc interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, para o Exercido de 2023,
VALOR TOTAL: RS 8.400,00 (oito mil c quatrocentos reais).
ÓRGÃO: 01 - Poder Legislativo. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Pedreiras.
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 Manui das

atividades da Câmara Municipal, CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços dc Terc. Pessoa
jurídica, FONTE; ISOÜOOOÜOO. PARTES: CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. representada pdo Sr.
Mareio Francígard Furtado e Silva, portador do CPF sob n°
801.375.393-04. pela CONTRATANTE c a Empresa CONNECT
PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME,
Inscrita no CNPJ pelo n® 11.746.820'000I -43, representado pela
Sr*. Maílla lanne DIniz dc Oliveira Fraga, inscrita no CPF pelo
n® 004.940.023-10. peta CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA: 10 de janeiro de 2023. Pedreiras - MA. 10 de
janeiro dc 2023. Mareio Francigard Furtado c Silva - Presidente
da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES • AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

004/2022

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N"
004/2022. Humuiogo o rc.sultadn da licitação nu mndalidadc
Tomada dc Preços 004/2022. do tipo menor preço global,
objetivando n Cuiiiratnçài) dc empresa especializada para
prestação dc sciviços dc consullorjs técnica cm contabilidade

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES - AVISO DE RATIFICAÇÃO: 005/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
Administrativo n° (1201006/2023. Dispensa dc Licitação n®
005/2023. Ratifico na forma du capul do Art. 26 da Lei Federa!
o® 8.666/93 c .suas alterações, d Dispensa dc Licitação, para a
despesa abaixo especificada, devidamente Jusiificada. com
fundantenio nos termos do inciso II. Ari. 24 da Lei Federal n°

Ass.nadoelalftHiiean»nlo por José Anctersoo da Silva Uma - CPF: ■••.389.343-*® em 31/01/^23 18:28:30 - IP com n*: 192.168.0.100
Autenticação em; vvww.pedrsiras.m8.gov.b(/dlariooncial.php?íd»1559
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8.066/93 e suas alterações, c cm conformidade com o Parecer da
Assessoría Jurídica da Câmara Municipal, acostado aos autos,
conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma
legal. OBJETO: Contratação do empresa especializada para
locação de software de Contabilidade c Licitação, para
alendimcnio das necessidades da Câmara Municipal de
Pedrciras/MA. CONTRATADA: Asp Automação, Serviços e
Produtos De Informática LTDA. CNPJ n" 02.288.268/0001 -04.

VALOR: RS 14.760,00 (quatorze mil, setceeuios e sessenta
reais). Pedreiras - MA, 10 de janeira de 2023. Mareio
Francigard Furtado e Silva - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

005/2023

EXTRATO DE CONTRATO N' OQS/2023. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 003/2023. OBJETO: eontralaçSu de empresa
especializada para prestação de serviços de consultoria técnica c
orientação cm conirtrle interno de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL: RS 16,000,00
(Dezesseis mil reais). ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de
Pedreiras, PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 -
Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de
Consultoria, FONTE: 1500000000. PARTES; Câmara
Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e
Silva, pela CONTRATANTE e a Empresa M B D REIS, inscrita
no CNPJ sob n" 48.910.I46/OÚOI-09, com sede Rua São
Francisco, n' 342, Centro. CEP n° 65712-000, Lago dos
Rodrigucs/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste
81o representada pela Sr*. Maria Borges dos Reis, CPF n"
699.687.483-15, pela CONTRATADA, DATA DA
ASSINATURA: 10 de Janeiro de 2023. Pedreiras - MA, 10 de
janeiro de 2023. Mareio Francigard Furtado e Silva - Presidente
da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

006/2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 006/2023. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N» 0(15/2023. OBJETO; Contratação de empresa
especializada para locação de software de Contabilidade c
Licitação, para atendimento das necessidades da Câmara
Municipal de Pcdreiras/MA, VALOR TOTAL: R$ 14.760,00
(quatorze mil, setccentos e sessenta reais). ÓRGÃO: 01 Poder
Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Olüi Câmara
Municipal de Pedreiras, PROJETO/ATIVIDADE:
01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00
Scrv, tecnologia infonnaçào/comiinic,-PJ. FONTE; 1500000000.
PARTES; Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio
Francigard Furtado c Silva, pela CONTRATANTE c a Empresa
ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda.
Endereço: Rua Lauro Mala, 1120 — Bairro: Fátima - Fortaleza-
Ceará - CEP; 60.055-210 CNPJ; 02,288.268/OÜÜl -04. doravante
denominada CONTRATADA, iicsic ato representada pela Sr.
NADISON DOS SANTOS COSTA, portador do CPF sob o n"
054.038.413-50. pela CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA; 10 de Janeiro de 2023. Pedreiras - MA, 10 de
janeiro de 2023. Mareio Francigard Furtado c Silva • Presidente
da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES 'AVISO DE RATIFICAÇÃO: 006/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo

Assinado elstronlcamenle por. José Anderaon da Silva Uma -

Administrativo n" 0201007/2023. Dispensa dc Licitação n°
006/2023. Ratítíco na forma do caput do Ari. 26 da Lei Federal
n° 8.666/93 c suas aUcraçõe.s. a Dispensa dc Licitação, para a
despesa abaixo cspccifícada. devidamente justificada, com
fundamento nos termos do inciso n, Ari. 24 da Lei Federal n*
8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com o Parecer da
Assessoría Jurídica da Câmara Municipal, acostado aos autos,
conforme exigência do an. 38, inciso VI, do mesmo diploma
legal. OBJETO: Contratação de empre.sa especializada para
locação dc software dc Patrimônio, Almoxarífado e
publicação/hospedagem de dados, para atendimento das
necessidades da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.
CONTRATADA: ASP — Autumação, Serviços c Produtos dc
Informática Ltda. GNPJ; 02.288.268/0001 -04, VALOR: RS
9.360,00 (nove mil irezenios c sessenta reais). Pedreiras — MA,
10 de janeiro de 2023. Mareio Francigard Furtado c Silva -
Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

007/2023

EXTRATO DE CONTRATO N* 007/2023. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 006/2023. OBJETO: Contratação dc empresa
especializada para locação dc software dc Conlabilidadc e
Licitação, para atendimento das necessidades da Câmara
Municipal de Pedrcira.s/MA, VALOR TOTAL: RS 9.360,00
(nove mi) trezentos e sessenta reais). ÓRGÃO: 01 Poder
Legislativo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; OIOÍ Câmara
Municipal dc Pedreiras. PROJETO/ATIVIDADE:
01.122.000I.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00
Scrv. tecnologia informaçâo/comunic.-PJ, FONTE: 1500000000.
PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio
Francigard Furtado c Silva, pela CONTRATAiVte e a Empresa
ASP — Automação, Serviços c Produtos de Informática Ltda.
Endereço: Rua Lauro Mala. 1120 - Bairro: Fátima - Fortaleza-
Ceará - CEP; 60.055-210 CNPJ: 02.288.268/0001-04. doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.
NADISON DOS SANTOS COSTA, portador do CPF sob o n°
054.038.413-50, pela CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA: 10 de Janeiro dc 2023. Pedreira.s - MA, 10 de
janeiro dc 2023. Mareio Francigard Furtado e Silva - Presidente
da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

008/2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 008/2023. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N* (104/2023. OBJETO; Contratação de empresa
especializada em prcsLtção dc serviços dc implantação, locação
e opcracionaiizaçào dc sistema dc folha dc pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Pedrciras/MA, VALOR TOTAL: RS 8.400,00 (oito mil
quatrocentos reais). ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal dc Pedreiras,
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001.2001 - Manutenção das
atividades da Câmara Municipal. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv, tecnologia
informação/comunic.-PJ, FONTE; 1500000000, PARTES;
Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard
Furtado c Silva, pela CONTRATANTE e a Empresa IZAIAS
DELFINO DOS SANTOS - ME. Endereço: Av. Ana Janseii, n®
09, Lagoa Corporate, pavimento 5, TH, sala 508, Poma d'Areia -
São Luis/MA CEP - 65.077-300 CNPJ: 26,529.188/0001-53.

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sr. Francísca Ramilia Culrím Veras, portador do CPF sob o
n' 613.947.783-25, pela CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA: 10 de Janeiro dc 2023. Pedreiras - MA, 10 dc

CPF; •*•.389.343-" om 31/01/2023 18:28:30 - IP com n°: 182.168.0.100 '
Aulenflcação em: www.pedrBlfas.ma.gov.br/dlariooficial.php?ld=1559 J
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